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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 159, de 09 de agosto de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, resolve: 
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Art. 1º - Designar Terezinha Oliveira de Souza Iamut, matrícula SIAPE n° 2224612, substituta do cargo 

de Chefe da Unidade de Planejamento, atualmente em processo de seleção, do Hospital Universitário 

Getúlio Vargas, da Universidade Federal do Amazonas, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos 

do titular, a contar de 12/08/2019. 

Art. 2º Revogar a Portaria n° 277 de 29 de novembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço n° 53 

de 07 de dezembro de 2018. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

JÚLIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria nº 160, de 09 de agosto de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, e considerando a 

implantação do Sistema Eletrônico de Informações – SEI! no âmbito do HUGV, resolve: 

Art. 1º - Designar CÍCERO PAES LEITE, matrícula SIAPE nº 2175242 e CHRISTOPHER MENEZES 

DOMICIANO DE HOLANDA LIMA, matrícula SIAPE nº 2256063, para atuarem como 

Administradores do Sistema Eletrônico de Informações – SEI! da Unidade do Hospital Universitário 

Getúlio Vargas, responsáveis por administrar o sistema e suas configurações, bem como conceder e/ou 

remover acessos de usuários, a nível de Unidade EBSERH. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

JÚLIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 161, de 09 de agosto de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, e considerando a 

necessidade de criação de um serviço de protocolo no âmbito do HUGV, resolve: 

Art. 1º - Instituir o Serviço de Protocolo do Hospital Universitário Getúlio Vargas, sob a 

responsabilidade da Unidade de Apoio Operacional do HUGV, que a partir da data de implantação do 

SEI! ficará responsável pelo recebimento e distribuição de correspondências, documentos e processos e 

pelo controle do seu fluxo nesta Instituição. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
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